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01 - PL
TO DE LEI 01-0006/1996

Institui os "Jogos de Inverno
da Cidade de São Paulo, e clã
outras providências.

•

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 19 - Ficam instituídos os "Jogos de Inverno da Cidade
de São Paulo", competição poli-esportiva a ser
realizada anualmente, no mes de julho, no Munici
pio de São Paulo.

Parígrafo único - Do evento que trata o caput deste artigo,
poderão participar associações, clubes,en
tidades e estabelecimentos de ensino se-
diados no Município de São Paulo.

Art. 29 - A competição de que trata o artigo anterior, serã
planejada, organizada e dirigida pela Secretaria
Municipal de Esportes, Lazer e Recreação.

Art. 39 - Da competição constarão, obrigatoriamente, as mo-
dalidades de basquetebol, futebol de salão, ginãs
tica olímpica, ginãstica ritmica desportiva, han-
debol, liSquei sobre patins, judô, patinação ar-tis
tica e voleibol.

Parãgrafo Unica - A critério da organização, poderão	 ser
incluídas outras modalidades esportivas,
desde que olímpicas.

Art. 49 - O :Poder Executivo regulamentar ã a presente lei no
prazo de 30 itrinta) dias, contados a partir de
sua publicaçao.

Art. 59 - As despesas para a execução desta lei, correrão
por conta de dotações orçamentarias pr6prias, su-
plementadas se necessãrio.

Art. 69 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrario.
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